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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO 

 

O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco - CRO/PE, inscrito no CNPJ sob o nº. 

11.735.263/0001-65, com sede em Recife/PE, no endereço infra impresso, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 

“menor preço”, selecionando proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada 

em serviço telefônico móvel pessoal, com fornecimento de plano corporativo de 15 linhas, 

acompanhado dos respectivos aparelhos (smartphones) que serão vendidos para o CRO-PE, 

buscando elementos e subsídios que possibilitem as propostas para a aquisição dos mesmos, 

conforme autorização do Presidente do CRO-PE, CD Alfredo de Aquino Gaspar Júnior, 

constante no Processo nº. 158/2017, para atender as necessidades da Autarquia, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas 

neste edital, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, e demais normas legais 

federais e estaduais vigentes. 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, PARA O FORNECIMENTO DE PLANO 

CORPORATIVO DE 15 LINHAS, ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS APARELHOS 

(SMARTPHONES) QUE SERÃO VENDIDOS PARA O CRO-PE. 

 

 

Abertura: Dia 23 de maio de 2018, às 09:00 horas 

 

 

A V I S O 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste Edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no 

certame. 

 

 

Informações:  

Fone: (81) 3194-4900 Ramal 03 

E-mail: licitacao@cro-pe.org.br  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco-CRO/PE, através do Pregoeiro da 

Autarquia, nomeado pela Portaria CRO-PE nº 12/2017, de 08 de junho de 2017 e em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais 

normas legais federais e estaduais vigentes, bem como especificações e anexos do presente 

instrumento convocatório, torna pública a realização de licitação no dia 23 de maio de 2018, às 

09:00 horas, na sede do CRO/PE, na Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930, 

Rosarinho, na cidade de Recife/PE, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, 
para o fornecimento de plano corporativo de 15 linhas, acompanhado dos respectivos 

aparelhos (smartphones) que serão vendidos para o CRO-PE, buscando elementos e 

subsídios que possibilitem as propostas para a aquisição dos mesmos nas condições fixadas neste 

instrumento convocatório e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO. 

1.2. O Pregoeiro com a equipe de apoio do CRO/PE deverá receber dos participantes as 

seguintes documentações: 

1- Carta de Credenciamento; 

2- Envelope A (contendo a Proposta de Preço); 

3- Envelope B (contendo a documentação de Habilitação).                              

Os documentos deverão ser entregues até às 09:00 horas, do dia 23 de maio de 2018, no 

Auditório do CRO/PE, Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930, Rosarinho, CEP 52041-

080, na cidade de Recife/PE. 

 1.3. A abertura dos Envelopes A e B contendo a Proposta de Preço e a documentação de 

Habilitação respectivamente, dar-se-á no mesmo local, às 09:00 horas, do dia 23 de maio de 

2018.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) objetivando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, para o 

fornecimento de plano corporativo para 15 linhas, acompanhado dos respectivos aparelhos 

(smartphones) que serão vendidos para o CRO-PE, buscando elementos e subsídios que 

possibilitem as propostas para a aquisição dos mesmos, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às exigências 

estabelecidas neste Edital. 

3.2. Não será admitida a participação de:  

a) Empresas em consórcio;  

b) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, 

que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;  

c) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, durante o prazo estabelecido para a penalidade;  

d) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  
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e) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes 

do órgão/entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de 

Licitação.  

3.3. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

São atribuições do Pregoeiro: 

a) O credenciamento dos interessados;  

b) A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua análise e a classificação dos 

licitantes; 

c) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 

de menor preço;  

d) A adjudicação da proposta de menor preço;  

e) A elaboração de ata;  

f) O recebimento, a análise e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior para 

deliberação; 

g) O encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior, visando à 

homologação e à contratação. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  

5.1. Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 

excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro.  

5.2. Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data 

para continuação dos trabalhos, ficando intimadas as licitantes.  

5.3. O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 

providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 

5.4. A critério do CRO/PE, esta licitação poderá ser ANULADA ou REVOGADA, na forma do 

art. 49, da Lei nº 8.666/93, ou TRANSFERIDA de acordo com sua conveniência, observado o 

disposto no § 1º, do art. 49 e o inciso I, letra c, do art. 109 do mesmo diploma legal. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE 

ENVELOPES  

6.1. Em data e horário estabelecidos, no preâmbulo deste edital, para a realização da sessão 

pública do Pregão as licitantes deverão se fazer presentes para o credenciamento.  

6.2. Para comprovar a condição de representante da licitante entregar-se-á ao pregoeiro:  

a) Original e cópia do documento de identificação com fé pública, com foto (será aceito RG – 

Carteira de Identidade Civil, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e documento de 

identidade expedido por órgão de registro profissional);  

b) Cópia do RG e CPF (autenticada ou mediante apresentação dos documentos originais) do 

licitante participante da Sessão Pública; 

c) Se procurador, procuração pública ou particular (podendo ser uma Carta de 

Credenciamento, conforme Anexo III), acompanhada de cópia autenticada do contrato social 

da empresa, com poderes específicos para representar a empresa em licitações em todas as 

suas fases e em todos os demais atos, em nome da licitante;  
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d) Se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do 

dirigente da licitante, com original e cópia do RG e CPF para confirmação dos documentos.  

6.3. Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, 

para esse feito, um único representante por licitante interessada. 

6.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 

nesta licitação, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas.  

6.5. A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a 

licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, 

consubstanciada nos lances verbais e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta 

escrita.  

6.6. A fase de credenciamento será encerrada, pelo pregoeiro, quando do início da abertura dos 

envelopes de propostas. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “A”, “B” e “Carta de 

Credenciamento” 

7.1. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelopes 

separados e fechados (preferencialmente opacos) de forma a não permitir a violação de seu 

conteúdo, e rubricados no fecho, identificados com etiqueta conforme descrições a seguir; 

7.2. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação referente à proposta de 

preços e a habilitação, deverão ser entregues devidamente fechados, constando da face os 

seguintes dizeres: 

 
a) PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 

PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

b) PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

7.3. O Recibo de Documentos (Anexo X) deverá ser preenchido em 02 (duas) vias e entregue na 

Recepção do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, para ser entregue ao Pregoeiro 

da presente licitação, juntamente com os envelopes, caso a empresa não participe do certame 

com representante no dia marcado para a sessão pública. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO 

8.1. O ENVELOPE A, contendo a proposta de preço, fechado e indevassável, devidamente 

impressa de forma mecânica ou eletrônica, assinada pelo proponente ou seu representante legal, 

mencionando o cargo ocupado pelo signatário, com carimbo ou datilografado, redigida em 

português, de forma clara, sem emendas, rasuras, deverá ser elaborada em papel timbrado da 

empresa considerando as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos, 

devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante da licitante devidamente 

identificado. 

a) No preço devem estar compreendidas todas as despesas relacionadas com o objeto licitado, 

livre de qualquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos, bem como quaisquer 

outras decorrentes do contrato, todas de exclusiva responsabilidade da proponente, devendo 

ser equivalente aos praticados no mercado na data da apresentação da proposta. Deverão estar 

incluídos nos preços relativos à aquisição do objeto, todos os custos com materiais, 
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equipamentos, mão-de-obra, com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, tributos e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente 

sobre a contratação, bem como o custo de entrega do objeto na Sede do CRO/PE; 

b) Os preços, válidos na data da abertura da licitação, deverão ser cotados em moeda corrente 

nacional, não sendo admitida cotação em moeda estrangeira, embutido neste valor encargos 

financeiros agregados, sendo, portanto, preço para pagamento à vista. 

8.2. A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste edital, deverá 

obrigatoriamente conter:  

a) a identificação do objeto ofertado, observadas todas as especificações e requisitos 

constantes do Anexo I do presente edital, informando as características, marca e/ou modelo e 

quaisquer outros referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa 

facilmente constatar se as especificações no presente pregão foram ou não atendidas;  

b) o preço unitário e total do item, expresso em reais;  

c) o número do item ofertado que deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do 

Anexo I deste edital.  

8.3. As propostas apresentadas para este Pregão deverão conter um prazo de validade de no 

mínimo de 60 (sessenta dias).  

8.4. O prazo de entrega do(s) aparelhos e chips habilitados deverá ser no máximo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato. O objeto licitado deverá ser entregue na Sede do 

CRO/PE não podendo ser divergentes ao estabelecido no Anexo I. 

8.5. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 

encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, 

impostos, fretes, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s).  

8.6. Havendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão sempre os 

primeiros, corrigindo-se os valores finais, assim como, prevalecerá o valor por extenso, quando 

houver dúvidas quanto ao preço unitário e o total. 

8.7. Na hipótese de serem apresentadas propostas sem a assinatura, estando presente o 

representante legal na sessão de abertura, a falta da assinatura poderá ser sanada pelo mesmo, até 

a etapa de cadastramento de propostas.  

8.8. A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta 

com os respectivos valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance 

vencedor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da data do 

encerramento da sessão.  
8.9. Nas propostas não poderão ser incluídas parcelas que indiquem pagamentos antecipados. 

8.10. A inobservância das disposições contidas no Item 7 deste Edital ensejará a desclassificação 

da proposta do licitante. 

 

9. DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 

9.1. Aberta a sessão pública do Pregão, credenciados os presentes, o pregoeiro abrirá o envelope 

A, contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente 

edital e as ordenará por ordem de menor preço.  

9.2. Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor valor total e os 

autores das propostas que apresentem valores até 10% superiores, relativamente, a de menor 

valor total.  

9.2.1. Em caso de empate, o critério para classificação será a melhor proposta anual do plano de 

serviços. Persistindo o empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público 

promovido pelo Pregoeiro, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de acordo 

com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o previsto 

no art. 3º, da mesma Lei.  
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9.2.1.1. Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o 

objeto em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.  

9.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão 

chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).  

9.2.3. Os lances verbais e sucessivos pelo Valor Total do objeto licitado, serão iniciados pelo 

autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, 

sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.  

9.3. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, procedendo-se da seguinte forma:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I, do caput do artigo 45, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 

2º, do art. 44, desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

9.4. Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for 

conferida a palavra ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços.  

9.5. É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.  

9.6. Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) do último 

valor ofertado para o lote.  

9.7. Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante 

desistente às penalidades previstas neste edital.  

9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na consideração do último preço apresentado, 

pela licitante, para efeito de ordenação das propostas;  

9.9. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

9.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes deixarem de apresentar novos lances;  

9.11. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.3., o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

9.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão;  
9.13. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas 

classificadas de acordo com o subitem 9.2., para que seja obtido melhor preço, sendo registrado 

em ata;  
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9.14. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha 

de acompanhamento de preços do órgão licitante, decidindo a respeito;  

9.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar 

com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor preço;  

9.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação;  

9.17. Serão desclassificadas as licitantes em razão de:  

a) não atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;  

c) apresentação de propostas que forem omissas, que se apresentarem incompletas ou que 

contiverem disposições vagas impedindo seu julgamento;  

d) apresentação de duas ou mais opções de preços;  

e) apresentação de propostas que não informarem as características do bem cotado, impedindo 

sua identificação com o objeto licitado; 

f) as que conflitarem com a legislação em vigor.  

9.18. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no 

edital; 

9.19. Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenada às propostas, será aberto pelo 

pregoeiro o Envelope B, com os Documentos de Habilitação da licitante classificada com menor 

preço. 

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. O ENVELOPE B, contendo as documentações relativas à habilitação jurídica, técnica e 

cumprimento do dispositivo Constitucional, deverá conter: 

10.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica e técnica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus Administradores; 

b) a entrega da declaração (Anexo IV);  

c) a entrega da Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte para as empresas 

que pretendam usufruir os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, declarando que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e 

que não se enquadram nas exceções do § 4º do art. 3º, conforme modelo do Anexo V.  

c.1) a não apresentação da declaração de que trata o Anexo V leva ao entendimento de que as 

empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006 ou não se enquadram nesta categoria jurídica.  

c.2) a verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, 

implicará na aplicação da penalidade de suspensão de até 24 meses, garantido o direito ao 

contraditório e ampla defesa.  

c.3) as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES, deverão 

apresentar documento que comprove esta situação. 

d) Declaração de Idoneidade, de acordo com o ANEXO VI. 

10.1.2. Para comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

Site:< http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp>  

b) Certidão negativa de débito junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – CND; 

Site:< https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp>  

c) Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União – CND; 

Site:<http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaInter/Inform

aNICertidao.asp?tipo=1>  

d) Certidão negativa de débito trabalhista (TST) – CND; 

Site:<http://www.tst.jus.br/certidao> 

e) Certidão negativa de regularidade fiscal – SEFAZ (Estado de Pernambuco); 

Site:< http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gcc/PREmitirCertidaoRegularidadeFiscal>  

f) Certidão negativa de débitos fiscais da Prefeitura (Município que a empresa esta localizada). 

10.1.3. Declaração do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 

a) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme 

modelo constante no ANEXO VII deste Edital. 

10.2. Em caso de não apresentação das provas de regularidade previstas nas alíneas 

supramencionadas, é facultado ao Pregoeiro proceder à consulta via internet se estiver presente 

o representante ou credenciado e condições técnicas para isso. A empresa proponente poderá não 

ser habilitada, caso haja impossibilidade de consulta pelo Pregoeiro; 

10.3. Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em 

cópias autenticadas, por cartório competente ou pela equipe de apoio do Pregoeiro (mediante 

apresentação dos documentos originais). Em se tratando de documentos obtidos pelo licitante 

via internet, os mesmos poderão ser apresentados através de cópias, considerando que sua 

autenticidade fica condicionada à consulta/verificação por parte da equipe de apoio do Pregoeiro 

junto aos respectivos sites. 

10.4. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 

respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão 

de prazo diverso, estabelecido em lei ou pelo órgão emissor do documento, devendo a licitante 

apresentar juntamente com a certidão, cópia da referida legislação. 

10.5. A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, 

implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 

10.6. A documentação exigida para habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, na 

ordem deste Edital. 

10.7. Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar qualquer dos 

documentos exigidos para a habilitação ou apresenta-los em desacordo com as exigências deste 

Edital. 

10.8. Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação elencados neste edital deverão 

constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e, quando for o caso, o respectivo 

endereço, observado que:  

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação 

expressa no documento: válidos para matriz e filiais.  

10.9. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensadas da 

apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração 

identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes, fato que será analisado pelo 

Pregoeiro. 
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11. DA ABERTURA DO ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, 

o pregoeiro procederá à abertura do envelope B, que possui os documentos de habilitação da 

autora da proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento das condições de 

habilitação fixadas neste edital.  

11.2. Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto correspondente.  

11.3. Caso a licitante desatenda às exigências de habilitação, o pregoeiro a inabilitará e 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora. 

 

12. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  

12.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s):  

a) das licitantes credenciadas;  

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;  

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;  

d) da manifestação imediata e motivada de intenção da licitante em recorrer das decisões do 

pregoeiro.  

12.2. A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente credenciado(s). 

 

13. DO JULGAMENTO  

13.1. Serão desclassificadas:  

a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação;  

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as 

características do bem cotado, impedindo sua identificação com os itens licitados;  

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não 

prevista neste edital;  

d) as propostas que conflitarem com a legislação em vigor;  

e) as propostas que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no subitem 8 – Da 

Proposta de Preços, deste edital;  

13.2. As propostas serão classificadas em ordem numérica crescente, a partir da que contiver o 

menor valor total, conforme consta no Item 8 deste Edital, figurando em primeiro lugar a de 

menor preço total ofertado. 

13.3. Será considerada primeira classificada, vencedora da licitação, a proposta que, obedecendo 

às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste edital, oferecer a proposta de 

melhor preço, apresentando o “MENOR PREÇO”, a quem será adjudicado o objeto desta 

licitação.  

13.4. Em caso de empate, o desempate far-se-á por sorteio público. 

§ 1º - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 

vantagem baseada em ofertas de outras licitantes. 

§ 2º - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, a 

juízo do Conselho, ou se revelarem nitidamente insuficientes, em face da qualidade dos 

produtos objetivados nesta licitação. 

13.5. Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro solicitará parecer técnico e/ou jurídico sobre as 

propostas apresentadas, como também promoverá diligências. 
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13.6. O Pregoeiro justificará a classificação para efeito de homologação e adjudicação pelo 

Presidente do CRO/PE, dentro dos critérios e normas definidas neste Edital, emitindo seu parecer 

final, com todos os esclarecimentos pertinentes. 

13.7. O resultado do julgamento do Pregoeiro somente será considerado definitivo depois de 

homologado pelo Presidente do CRO/PE. 

13.8. Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá 

ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 

aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

14. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

14.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 dias úteis da data fixada para a realização da 

sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão.  

14.1.1. Será admitido o encaminhamento de impugnação ou recurso administrativo por meio de 

e-mail, por intermédio de petição escrita dirigida à autoridade superior. Sendo obrigatório 

protocolar no prazo legal o original do documento.  

14.2. Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer das decisões do pregoeiro deverá 

manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe 

concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.  

14.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela licitante.  

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  

14.5. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados pelo correio 

eletrônico licitacao@cro-pe.org.br e protocoladas na recepção da Autarquia, no endereço infra-

impresso. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO  

15.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) será formalizada pelo Conselho Regional de 

Odontologia de Pernambuco (Órgão Gerenciador), mediante assinatura do contrato, conforme 

minuta constante do Anexo IX deste Pregão, correndo às suas responsabilidades todos os 

direitos e deveres decorrentes da execução contratual.  

15.2. Da convocação para assinatura do Contrato e/ou Autorização de Fornecimento:  

a) A licitante vencedora será convocada pelo CRO/PE para assinatura do Contrato e/ou retirada 

da Autorização de Fornecimento, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da convocação.  

b) A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura 

do Contrato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, desde que formulada no curso do prazo 

inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos 

motivos pela contratante. 

c) Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura do Contrato 

e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, a empresa ficará sujeita as sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e neste edital.  

d) Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, dentro do prazo de 

validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato e/ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de 
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classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, que será declarada a vencedora do 

certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor 

preço.  

15.3. Da Rescisão Contratual  

a) A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

b) Constituem motivos para a rescisão do contrato, os casos relacionados no artigo 78, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

c) Da rescisão contratual decorrerá o direito de a contratante, incondicionadamente, reter os 

créditos relativos ao Contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao 

cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste edital, no 

Contrato e em lei, para a plena indenização do erário. 

d) Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, do artigo 78, da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações, terá a contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos bens 

adquiridos. 

e) Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido. 

f) As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à contratante são as previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Contrato.  

15.4. Dos direitos da Administração  

Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma 

estabelecida no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

15.5. Da execução do Contrato  

a) São partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente 

edital de licitação, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e 

informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da 

licitação.  

b) Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da contratante, 

que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para 

terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contratada.  

c) São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, 

contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução do Contrato.  

d) A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente 

à contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.  

15.6. Da alteração do Contrato  

a) O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 

65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

b) O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessário até 25% do valor atualizado do Contrato, não cabendo nesse caso qualquer 

tipo de indenização.  

15.7. Da vigência do Contrato  

Os contratos firmados decorrentes desta licitação terão validade 01 (um) ano, contados a partir 

da data de sua assinatura.  

15.8. A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, pelo órgão contratante, 

atenderão ao que se encontra definido no edital e seus anexos. 
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16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Os recursos financeiros alocados para contratação do objeto da presente licitação são 

oriundos de receita própria, da Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.004.004 – Serviços 

de Internet e Telefonia em Geral e 6.2.2.1.1.02.01.03.002 – Máquinas, Motores e Aparelhos. 

 

17. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS  

17.1. O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do Contrato, e inclui:  

a) todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e 

taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do 

Contrato, exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

b) a prestação de assistência técnica durante o prazo de garantia do bem fornecido.  

17.2. O pagamento será:  

a) Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do 

órgão/entidade participante, devendo constar também o número da licitação, da Ordem de 

Fornecimento e do Contrato.  

b) A nota fiscal deverá ser encaminhada juntamente com as Certidões de regularidade com a 

União, Estado e Município; 

c) Realizado até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data de entrada da nota fiscal/fatura, 

juntamente com as Certidões de regularidade da empresa, no protocolo da Sede deste Conselho. 

 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais 

assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de 

junho de 1993, no Edital e no Contrato quais sejam:  

I – Advertência;  

II – Multa:  
Na mesma pena incorrerá a licitante quando: 

a) Não entregar o(s) produto(s) no prazo estipulado neste Edital, a contar do prazo do 

recebimento da comunicação da adjudicação; 

b) Não atender as exigências contidas nos termos contratuais. 

III – Suspensão:  

A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por até 5 anos, quando, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

conforme artigo 7º, da Lei 10.520/02:  

a) não celebrar o Contrato;  

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo;  

g) cometer fraude fiscal;  

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não 

efetuar o pagamento.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso 

de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.  

18.2. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
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Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993.  

18.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 

previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de 

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

18.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  

18.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

18.6. As sanções previstas de Advertência e Suspensão poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a Multa. 

18.7. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser formalizada por escrito. 

18.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado às licitantes ou à 

contratada, a ampla defesa e o contraditório. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

19.1. No fornecimento do objeto, será realizada uma inspeção nos itens licitados, para 

verificação de sua adequada conformidade com as especificações contidas nos itens do Anexo I 

deste edital e da proposta de preços inclusive; 

19.2. Caso o objeto entregue não corresponda ao exigido pelo Edital, o fornecedor deverá 

providenciar, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a sua substituição visando ao 

atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. As 

despesas, decorrentes da devolução de mercadorias, que não atenderem o solicitado e a qualidade 

exigida ou, apresentarem defeitos, serão por conta da licitante.  

19.3. Caso o fornecimento esteja em desacordo, o CRO/PE poderá:  

a) aplicar as sanções cabíveis à licitante responsável pela execução deficiente do objeto 

licitado;  

b) rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

c) convocar as demais licitantes, em ordem de classificação, para assinatura de contrato.  

19.4. As entregas deverão ser programadas, agendadas e realizadas nos horários estabelecidos 

junto ao CRO/PE. 

 

20. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

20.1. O resultado da licitação será submetido ao Presidente do CRO/PE para homologação e 

adjudicação do objeto da licitação à(s) vencedora(s) do certame. 

20.2. A licitante vencedora será convocada para assinar o respectivo instrumento contratual, de 

acordo com a minuta constante do Anexo IX. 

20.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, conforme inciso XVI e XXIII, do 

artigo 4º, da Lei 10.520/02. 

 

21. RECEBIMENTO DO OBJETO 
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 O objeto da presente licitação será recebido pela Administração do CRO/PE, na Sede da 

Autarquia, sito à Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 2930, Rosarinho, Recife/PE. O 

recebimento do objeto não exime a contratada de suas responsabilidades quanto a eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados no mesmo. 

 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. O CRO/PE efetuará o pagamento das faturas referente apenas dos produtos recebidos, no 

prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data de entrada dos mesmos no protocolo 

da Sede deste Conselho. A prestação de serviços será paga mediante a data de vencimento das 

faturas. O pagamento ficará condicionado à emissão da nota fiscal/faturas e entrega dos 

comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, perante a união, o estado e o município. 

22.1.1. O pagamento das faturas, nos termos do subitem anterior, somente dar-se-á após 

autorização da administração deste Conselho. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. Informações e esclarecimentos sobre o edital serão prestadas por meio de correio eletrônico 

<licitacao@cro-pe.org.br> em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para 

recebimento dos envelopes.  

23.1.1. A solicitação de vistas ao processo licitatório deverá ser requerida, por intermédio de 

petição escrita dirigida à autoridade competente por meio do e-mail: licitacao@cro-pe.org.br.  

23.1.1.1. O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco comunicará à requerente, por e-

mail, a data e horário agendado para realizar vistas ao processo licitatório.  

23.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

23.2.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.3. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem 

necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, §1º, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem direito a qualquer indenização.  

23.4. É expressamente vedada à contratada, a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto 

deste certame licitatório. 

23.5. O CRO/PE poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

23.6. O presente edital e seus Anexos poderão ser alterados, pelo Conselho Regional de 

Odontologia de Pernambuco, antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa 

ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, §4º, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a 

abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.  

23.7. Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, no site http://cro-

pe.org.br/licitacoes.php 

23.8. A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 

Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.  

23.9. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
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em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

23.10. Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da execução do 

contrato são de responsabilidade única e exclusiva da contratada. 

23.11. A contratada assumirá integral responsabilidade por eventuais danos causados ao CRO/PE 

ou a terceiros, quando da execução do objeto. 

23.12. O Pregoeiro do CRO/PE poderá, no interesse do CRO/PE, relevar omissões puramente 

formais nos documentos e propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a 

lisura e o caráter competitivo deste PREGÃO e possam ser sanadas no prazo fixado pelo 

Pregoeiro. 

23.13. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem a procedência do objeto 

fornecido, sem qualquer ônus adicional. 
23.14. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro do CRO/PE, baseado nos 

termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei nº 10.520/02 e nas normas gerais do Direito. 

23.15. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 

solicitados por escrito ao Pregoeiro. 

23.16. Fica eleita a Capital do Estado de Pernambuco (Justiça Federal), com prevalência sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões 

resultantes deste edital. 

 

24. ANEXOS DO EDITAL 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Proposta de Preço (MODELO) 

c) Anexo III – Carta de Credenciamento (MODELO) 

d) Anexo IV – Declaração (MODELO) 

e) Anexo V – Declaração comprobatória de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (MODELO) 

f) Anexo VI – Declaração de Idoneidade (MODELO) 

g) Anexo VII – Declaração relativa a trabalho de menores (MODELO) 

h) Anexo VIII – Minuta da Ata do Pregão Presencial 

i) Anexo IX – Minuta do Contrato  

j) Anexo X – Recibo de Documentos (MODELO) 

k) Anexo XI – Aviso do Edital do Pregão Presencial n° 005/2018 

 

Recife-PE, ___ de ____________ de 2018. 

 

 

 

 
MANUELA OLIVEIRA COSTA 

Equipe de apoio 

KELLY BEATRIZ DE SOUZA PIRES 

Equipe de apoio 

 

 
 

ALEXANDRE NUNES HERCULANO 

Pregoeiro do CRO/PE 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO  

DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL 
 

1. APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos da Lei 8.666/93 e na sua forma atualizada, o presente Termo 

de Referência visa à contratação de empresa especializada na prestação de serviço de telefonia 

móvel pessoal para o fornecimento de plano corporativo de 15 linhas, acompanhado dos 

respectivos aparelhos (smartphones) que serão vendidos para o CRO-PE, buscando elementos e 

subsídios que possibilitem as propostas para a aquisição dos mesmos. 

 

2. DADOS CADASTRAIS  

ÓRGÃO / ENTIDADE PROPONENTE: 

Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 
CNPJ: 11.735.263/0001-65 

ENDEREÇO: Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930 – Rosarinho/PE. 

CIDADE: Recife UF: PE CEP:52.041-080 TEFEFONE: (81)3194-4900 E.A: FEDERAL 

 

3. OBJETO 

3.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de telefonia móvel pessoal, para o fornecimento de plano corporativo de 15 

linhas, acompanhado dos respectivos aparelhos (smartphones) que serão vendidos para o CRO-

PE, visando atender as necessidades deste Regional. 

3.2 Durante a vigência do contrato a CONTRATANTE poderá solicitar a habilitação de outros 

serviços que sejam implementados pela CONTRATADA em decorrência da evolução 

tecnológica. Tal solicitação será formalizada mediante aditamento contratual. 

3.3 Por padrão, todo e qualquer serviço que possa gerar custos adicionais para a 

CONTRATANTE deve ser bloqueado pela CONTRATADA sem que tal bloqueio gere qualquer 

custo adicional para a CONTRATANTE. 

4. JUSTIFICATIVA 

A contratação do serviço corporativo de telefonia móvel se justifica para assegurar a 

realização e continuidade da prestação dos serviços, pois permite ganhos de produtividade na 

medida em que facilita a comunicação com usuários que não estejam próximo a uma linha fixa 

de telefone do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, fora isso, gera economia nas 

ligações que ocorrem entre o grupo de telefones corporativos e possibilita que referidos usuários 

possam reduzir as despesas com ligações para outros telefones móveis que não façam parte do 

grupo através de tarifas menores que aquelas oferecidas pela operadora de telefonia fixa. 
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

5.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços:  

a) Serviço telefônico móvel - fixo na modalidade local (VC1); 

b) Serviço telefônico móvel – móvel na modalidade local (VC1); 

c) Serviço telefônico móvel – fixo na modalidade Longa Distância Nacional (VC2); 

d) Serviço telefônico móvel – móvel na modalidade Longa Distância Nacional (VC2); 

e) Serviço telefônico móvel – fixo na modalidade Longa Distância Nacional (VC3); 

f) Serviço telefônico móvel – móvel na modalidade Longa Distância Nacional (VC3); 

g) Serviços de chamada em espera, desvio de chamada, consulta, conferência, identificação de 

chamada, correio de voz, SMS bidirecional e ícones de serviços, como correio de voz e SMS;  

h) Serviço de roaming nacional que deverá ocorrer de forma automática, sem a necessidade de 

habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro equipamento, em todo o território nacional; 

i) Portabilidade de Código de Acesso, facilidade que possibilita ao usuário manter o código de 

acesso a ele designado, independentemente de prestadora de serviços de telecomunicações ou 

de área de prestação do serviço; 

j) Prestação de serviços de dados (acesso à Internet de banda larga) no padrão 3G e 4G com 

alcance nacional com pacote de no mínimo 3GB, permitindo a redução de velocidade após 

atingir o consumo, porém sem cobrança adicional de tráfego, a partir de aparelhos fornecidos 

pela CONTRATADA; 

k) Serviço de acesso à caixa postal; 

l) Serviço de Gestor Online; 

m) Os perfis das linhas referentes aos serviços objeto deste Termo de Referência serão, 

conforme tabela abaixo: 

Item Discriminação dos Serviços/Aparelhos Tipo 

01 
Assinatura Plano Controle: Ligações Ilimitadas para celular e 

fixo de qualquer operadora sem cobrança de roaming nacional. 
Serviço 

02 
SMS - Mensagens enviadas via celular (mínimo de 100 sms 

para qualquer operadora). 
Serviço 

03 

Pacote de Dados para smartphone com franquia de 3GB, com 

redução da velocidade após atingir a franquia sem a cobrança 

do trafego excedente. 

Serviço 

04 Smartphone conforme item 6 do Termo de Referência. 15 Unidades 

5.2 Na prestação do Serviço Móvel Pessoal (SMP), a CONTRATADA deverá permitir a 

habilitação individual dos terminais móveis e fornecer os aparelhos, vendidos a este Regional, 

com chips e/ou minichips, habilitados e compatíveis com sua rede de telefonia móvel, conforme 

quantidades e especificações deste Termo de Referência; 

5.3 Acesso à internet: A Transmissão de Dados vinculada aos serviços de telefonia móvel 

previstos neste Termo para a prestação de serviço de acesso à Internet via aparelho telefônico 

móvel deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) Durante o PMT (Período de Maior Tráfego) a prestadora deve garantir uma Taxa de 

Transmissão Média nas Conexões de Dados tanto no download quanto no upload de, no 

mínimo, 80% (oitenta por cento) da taxa de transmissão de 1 Mbps para o padrão 3G e 4 

Mbps para o padrão 4G; 
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b) Durante o Período de Maior Tráfego, a Prestadora deve garantir uma Taxa de Transmissão 

Instantânea na Conexão de Dados tanto no download quanto no upload, em 95% (noventa e 

cinco por cento) dos casos, de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da taxa de transmissão 

de 1Mbps para o padrão 3G e 4 Mbps para o padrão 4G. Esta meta é avaliada pelo indicador 

Garantia de Taxa de Transmissão Instantânea Contratada presente no Regulamento de Gestão 

da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo à Resolução nº 

575 da Anatel, de 28 de outubro de 2011); 

c) Nas cidades e/ou regiões em que atualmente não houver cobertura 4G pela operadora, a 

CONTRATADA deverá atender o serviço de dados no padrão 3G; 

d) A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso à Internet Móvel de Banda Larga, sob 

demanda, com 1 Mbps de velocidade de acesso para 3G e 4Mbps para 4G.; 

e) Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e 

aptos para funcionamento em todo Território Nacional e, sob demanda, internacional;  

f) Os dispositivos de comunicação de dados deverão ser habilitados com serviços de dados, 

para tráfego com pacote de dados de no mínimo 3GB, permitindo uma redução de velocidade 

ao atingir o limite, porém, sem cobrança de tráfego adicional, incluindo a assinatura de 

provedor de acesso à Internet.  

5.4 Fica vedada a cobrança de dados avulsos em qualquer um dos acessos móveis pertencentes 

ao Plano Corporativo. Nesse sentido, as linhas móveis deverão vir automaticamente bloqueadas 

para o uso de quaisquer serviços de dados disponíveis a Smartphones, ressalvado o serviço de 

Transmissão de dados – Internet para Smartphone previsto neste Termo de Referência, cujo 

pacote já tenha sido contratado e vinculado a uma determinada linha móvel corporativa; 

5.5 A empresa contratada deverá apresentar a possibilidade de Portabilidade de números das 

linhas móveis já existentes no CRO-PE. 

6. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS APARELHOS 

 Os serviços de telefonia serão contratados com a aquisição de 15 smartphones, que serão 

vendidos ao CRO-PE, devendo todos os aparelhos atender, no mínimo, as especificações abaixo: 

Especificação: 

• Sistema Operacional MAC OS-IOS 7 ou Windows ou Android ou similar; 

• Processador Qualcomm Snapdragon dual / quad core 1.5GHz; 

• Tecnologia digital para rede de quarta geração (4G); 

• Memória RAM de 1GB; 

• Memória interna mínima de 8GB; 

• Conexão USB, Bluetooth e WIFI 802.11-b/n/g; 

• Quadriband; 

• Tela sensível ao toque; 

• Chip mínimo de 1.2GHz; 

• Câmera digital de 8MP; 

• Bateria Íon Lítio; 

• Bloqueio de teclado; 

• Hotspot com compartilhamento de serviços de comunicação; 

• Resolução – 1920 x 720 e ou 1920 x 1080; 

Acessórios básicos para cada terminal móvel:  

• 01 (uma) bateria de alta performance; 
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• 01 (um) carregador, que opere automaticamente com qualquer tensão de entrada entre 110 e 

220V AC, com frequência entre 50 e 60Hz;  

• 01 (um) manual do fabricante, cabos e softwares necessários à transferência de arquivos e 

sincronização dos dados da agenda e configurações entre os terminais e microcomputadores 

pessoais. O software de sincronismo deverá ser compatível com o sistema operacional Windows 

ou Mac ou Android ou similar. 

7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

7.1 A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos aparelhos com a devida habilitação e 

plena atividade do Serviço;  

7.2 Os serviços serão conferidos no momento da entrega dos aparelhos telefônicos e chips, para 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta; 

 7.3 Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades;   

7.4 Na entrega dos aparelhos serão listados os números telefônicos com o IMEI (International 

Móbile Equipament Identity) dos terminais móveis; 

7.5 O prazo de entrega, em uma única remessa, já devidamente preparados para ativação do 

serviço, deverá ser de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 1º dia útil subsequente à 

data de assinatura do contrato;  

7.6 Os equipamentos destinados à CONTRATANTE serão exclusivamente à utilização por parte 

de seus servidores, e não poderão ser cedidos, onerados, gravados ou alienados, sob qualquer 

forma ou título, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;  

7.7 Em caso de roubo ou furto a CONTRATANTE efetuará imediatamente, a devida 

comunicação à CONTRATADA para bloqueio da linha, apresentando posteriormente cópia do 

Boletim de Ocorrência Policial;  

7.8 A CONTRATADA deverá possibilitar que, em caso de extravio, furto ou roubo dos 

terminais móveis, os usuários do equipamento realizem solicitação diretamente a Central de 

Atendimento do bloqueio da linha e do terminal;  

7.9 Caso o terminal móvel saia da posse da CONTRATANTE, esta ficará responsável pelo 

pagamento de todas as tarifas e demais encargos aplicáveis decorrentes do uso do mesmo, até a 

data e hora em que a CONTRATADA seja comunicada do ocorrido; 

7.10 Recebidos os aparelhos telefônicos e acessórios, e verificado defeito de fabricação, durante 

o prazo de garantia legal, a CONTRATADA deverá substituí-los por outros iguais ou similares; 

7.11 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CRO/PE; 

8.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto deste Termo de Referência; 

8.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRO/PE; 

8.4 As penalidades pelo descumprimento total ou parcial do objeto, acarretam penalidades nos 

termos da Lei nº 8.666/93, especialmente no tocante ao artigo 86 e seguintes: 

mailto:cro-pe@cro-pe.org.br%7C


                                  

______________________________________________________________________________________________________ 
SEDE RECIFE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930, Rosarinho, CEP: 52041-080|(81) 3194-4900|cro-pe@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REGIONAL DE CARUARU| Avenida Rui Barbosa, 251, Divinópolis, CEP: 55010-540| (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA| Av. Souza Filho, 842, sl 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 

Página 20 de 38 

Art. 86 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1
o
  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2
o
  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

respectivo contratado. 

§ 3
o
  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1
o
  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2
o
  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3
o
  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

8.5 A CONTRATADA disponibilizará ao CRO-PE atendimento telefônico, em horário 

comercial;  

8.6 A CONTRATADA fornecerá números telefônicos, celulares e endereço eletrônico para 

contato do CRO-PE com o pessoal de manutenção técnica e comercial da CONTRATADA, 

mesmo fora do horário de expediente, sem qualquer ônus extra para ao CRO-PE, utilizando 

serviço de Call Center com ligações gratuitas do tipo 0800; 

8.7 Manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidas no Processo de licitação, cuja inobservância poderá resultar em multa de 
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mora, ponderando a CONTRATANTE quanto ao percentual diário para os seus efeitos com o 

respectivo prazo de tolerância; 

8.8 Comunicar à fiscalização do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou anormalidade 

observada quanto à execução do serviço objeto da contratação e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

8.9 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 

no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL; 

8.10 Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de 

decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade 

na execução dos serviços objetos deste Termo de Referência; 

8.11 O preposto deverá ser credenciado no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do 

contrato; 

8.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas corridas, por intermédio do Preposto 

designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação; 

8.13 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

8.14 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto 

cumprimento ao contrato em questão; 

8.15 Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e conversações realizadas por meio do serviço 

desta contratação, no mínimo dentro de sua rede de telecomunicações, respeitando as hipóteses e 

condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

8.16 A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da 

CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras 

providências nas demais esferas; 

8.17 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

8.18 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

8.19 Caso a CONTRATADA venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento, a 

CONTRATANTE poderá solicitar a migração, sem ônus, para essa tecnologia, a qualquer 

tempo, desde que os aparelhos fornecidos tenham suporte para a mesma. Caso contrário, essa 

nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e nas trocas de 

aparelhos que possuam a referida tecnologia; 

8.20 Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATANTE inerentes ao objeto da 

contratação; 

8.21 Emitir documento de cobrança contemplando única e exclusivamente os serviços 

efetivamente prestados pela CONTRATADA. Sendo identificada cobrança indevida na Nota 

Fiscal de Serviço (NFS), a CONTRATADA deverá emitir nova fatura e a contagem do prazo de 

pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da NFS; 

8.22 Caso a Licitante Vencedora tenha seus serviços de manutenção e suporte terceirizados, a 

empresa responsável pela prestação desses serviços deverá ter sua sede ou uma filial localizada 

em Recife-PE; 
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8.23 Todas as interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à 

CONTRATANTE com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis e somente serão realizadas 

com a concordância da CONTRATANTE; 

8.24 Responsabilizar-se perante o fabricante pela substituição e/ou troca de aparelho que 

apresentar falhas ou defeitos que não foram causados pelo uso negligente por parte da 

CONTRATANTE, durante o prazo de garantia legal; 

8.25 Providenciar o serviço referente a bloqueio quando solicitado pela CONTRATANTE. A 

CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da referida solicitação de 

bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer quando da solicitação de desbloqueio pela 

CONTRATANTE e o re-estabelecimento completo da prestação do serviço pela 

CONTRATADA; 

8.26 O bloqueio dos terminais somente poderá ser executado por solicitação de representante 

credenciado da CONTRATANTE; 

8.27 Providenciar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, o serviço de troca de número, sem 

qualquer ônus extra para a CONTRATANTE; 

8.28 Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz); 

8.29 No caso de identificação de clonagem, providenciar em até 1 (um) dia útil a reparação, de 

forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip 

substituído; 

8.30 Atender as solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos ou 

qualquer outro tipo de serviço eventualmente solicitado, somente por Preposto designado; 

8.31 A Assistência técnica dos aparelhos fica a cargo do fabricante; 

8.32 Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas relacionadas aos serviços e 

equipamentos utilizados; 

8.33 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato; 

8.34 Disponibilizar, por meio de sistema de gerenciamento, o serviço de gestão das faturas do 

CRO-PE, que permita a CONTRATADA, através da internet, o acesso às contas e relatórios 

gerenciais, de forma detalhada, por usuário e de todos os acessos contratados; 

8.35 Enviar de forma automática e sistemática, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, os relatórios das contas de consumo de cada usuário, permitindo ao fiscal 

e aos próprios usuários, a partir desses relatórios de consumo, as conferências das chamadas 

particulares, quando for o caso; 

8.36 Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a segurança 

dos dados do serviço de gerenciamento online. 

9. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

9.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

9.3 Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto deste instrumento; 

9.4 Arcar com os custos dos aparelhos e pelos serviços prestados;  

9.5 Assegurar-se da qualidade dos serviços verificando sempre o seu bom desempenho;  
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9.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 

aceitos pelo CONTRATANTE, não devem ser interrompidas;  

9.7 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial quando da 

aplicação de sanções e eventuais alterações contratuais e realização de repactuações. 

10. NÍVEIS DE SERVIÇO 

10.1 Para o Serviço Móvel Pessoal, os parâmetros para a medição da qualidade são aqueles 

definidos na regulamentação expedida pela ANATEL, em especial o Regulamento de Gestão da 

Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQSMP (Anexo I à Resolução nº 575, de 

28 de outubro de 2011).  

10.2 Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA poderá efetuar 

periodicamente, a pedido e sob a supervisão da CONTRATANTE, testes de verificação da 

qualidade de transmissão, de forma a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de 

ligações, perda anormal de sinal, travamentos ou outras situações que possam influenciar nos 

níveis de qualidade do serviço.  

10.3 Caso julgue necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar Relatórios de qualidade de 

Serviço, que deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, no formato sintético ou 

analítico, com o objetivo de comprovar a qualidade do serviço prestado. 

10.4 A fórmula de cálculo dos indicadores relacionados no item anterior está descrito na 

Resolução ANATEL nº 575, de 28 de outubro de 2011, que aprovou o Regulamento de Gestão 

da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP.  

10.5 As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância 

da CONTRATANTE. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo de Referência estão previstas no orçamento do 

presente exercício, presente na conta de nº 6.2.2.1.1.01.04.04.004.004 – Serviços de Internet e 

Telefonia em Geral e 6.2.2.1.1.02.01.03.002 – Máquinas, Motores e Aparelhos. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O PAGAMENTO será efetuado mediante autorização da Presidência do CRO/PE, 

imediatamente após a entrega e conferência do material acompanhado da Fatura e Nota Fiscal 

descriminada de acordo com a Ordem de Compra/Serviço; 

Parágrafo único: O pagamento só será efetuado se a Contratada estiver com todas as Certidões 

Negativas vigente, caso contrário deverá encaminhá-las junto com a Nota Fiscal. 

12.2 O pagamento será efetuado através de boleto bancário e emissão de nota fiscal; 

12.3 Será procedida consulta de regularidade fiscal antes do pagamento a ser efetuado aos 

FORNECEDORES, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas 

na contratação, cujos resultados serão juntados aos autos do processo próprio. 
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13. PRAZO DE ENTREGA 

A empresa vencedora da licitação deverá realizar a entrega dos aparelhos e iniciação do 

serviço no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

14. DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS APARELHOS 

14.1 Os aparelhos deverão ser entregues na Sede do Conselho Regional de Odontologia de 

Pernambuco, localizada na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 2930, Rosarinho, Recife-PE, 

CEP 52.041-080, no horário das 8 às 16h, de segunda a sexta-feira. 

14.2 O recebimento dos aparelhos celulares deverá ser realizado pela administração deste 

Regional, conforme solicitação para abertura de processo. 

14.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os termos deste Termo de Referência. 

15. ESTIMATIVAS DE CUSTOS 

No preço dos aparelhos celulares e serviços de telefonia móvel, deverão estar incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou 

venham a incidir para o fornecimento e entrega no local estabelecido. 

Para aquisição dos aparelhos e serviços foi realizada uma pesquisa estimativa no mercado 

local, como se observa na tabela abaixo, podendo receber reforço de empenho se necessário ao 

atendimento da demanda. O custo médio estimado anual dos serviços e aparelhos é de R$ 

19.108,61 (dezenove mil cento e oito reais e sessenta e um centavos). 

 

Nº Operadora 

Valor Unit. 

Mensal plano 

controle + 3GB de 

internet + SMS 

R$ 

Qtde 

Total 

mensal 

R$ 

Total 

anual 

R$ 

Custo total 

de 15 

Aparelhos 

R$ 

Total Anual 

(serviços e 

aparelhos) 

R$ 

1 Oi 55,00 15 825,00 9.900,00 5985,00 15.885,00 

2 TIM 99,90 15 1.498,50 17.982,00 10.800,00 28.782,00 

3 Vivo 69,99 15 1.049,85 12.598,20 4.785,00 17.383,20 

4 Claro 54,50 15 817,50 9.810,00 4.574,25 14.384,25 

Média 69,85 15 1.047,71 12.572,55 6.536,06 19.108,61 

Valor total anual estimado R$ 19.108,61 

 

Recife, 02 de abril de 2018. 

 

Elaborado por: De acordo: 

 

 

ALEXANDRE NUNES HERCULANO 

Gerente do CRO/PE 

 

ALFREDO DE AQUINO GASPAR JUNIOR 

Presidente do CRO/PE 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 

A/C do Sr. Pregoeiro  

 

Nº Tipo Qtde Descrição Valor R$ Valor Total R$ 

01 Aparelhos 15 (Marca e modelo do aparelho) (Valor unitário do aparelho) (Valor total dos 15 aparelhos) 

02 Serviços - 
Plano Controle Ilimitado + 

3GB de internet + SMS 

Mensal Anual 

  

Valor Total (plano e aparelhos)  

 

Preço total da proposta (plano + aparelhos) em reais e por extenso:  

Proposta: R$ _________ ( _________________ ). 

 

Obs.: A proposta deverá vir acompanhada da composição dos serviços, quantitativos e 

valores em planilha anexa, conforme especificações do Item 5 do Termo de Referência 

deste Edital. 

 

Dados da Licitante: 
 

Razão Social/Nome:  

CNPJ: 

Endereço: 

Município/Estado: 

CEP:   

Representante legal da Empresa: 

 

 

Banco/Agência/Conta Fone(s):  

E-Mail:  

Validade da Proposta: 

 

Carimbo da empresa 

com  

CNPJ e endereço 
 

  

 Cidade/UF, ____ de _______________ de 2018. 

 

 

 

_______________________________ 

Representante legal da Empresa 

Nome e cargo 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 

A/C do Sr. Pregoeiro  

 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a)............................, portador(a) da Cédula de 

Identidade sob nº............. e CPF sob nº........................, a participar do procedimento licitatório, 

sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 instaurado por esta Autarquia. 

Na qualidade de representante legal outorga-se ao (à) acima credenciado (a), dentre outros 

poderes. 

 

            Cidade/UF, ____ de ___________________ de 2018. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 
(assinatura do representante legal do proponente e carimbo com CNPJ) 

Nome e cargo 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 

A/C do Sr. Pregoeiro  

 

 

Declaramos para efeitos do atendimento da alínea “b”, do subitem 10.1.1., do Edital de 

Pregão Presencial nº 005/2018, instaurado e conduzido pelo Conselho Regional de Odontologia 

de Pernambuco, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, que atendemos plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste 

Edital.  

 

           

  Cidade/UF, ____ de ___________________ de 2018. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 
(assinatura do representante legal do proponente e carimbo com CNPJ) 

Nome e cargo 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 

A/C do Sr. Pregoeiro  

  

 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, que a Empresa......................................, CNPJ .........................., esta enquadrada na 

categoria.................... (Pequeno Porte ou Microempresa), bem como não está incluída nas 

hipóteses do §4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

 

 

 

Cidade/UF, ____ de ___________________ de 2018. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 
(assinatura do representante legal do proponente e carimbo com CNPJ) 

Nome e cargo 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 

A/C do Sr. Pregoeiro  

Declaramos para os fins do Pregão Presencial nº 005/2018 do Conselho Regional de 

Odontologia de Pernambuco - CRO/PE, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

de que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

            Cidade/UF, ___ de _______________ de 2018. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 
(assinatura do representante legal do proponente e carimbo com CNPJ) 

Nome e cargo 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

(Nome da Empresa).................., inscrita no CNPJ nº ..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador da Carteira de 

Identidade ........................ e do CPF ..................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 

do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

                Cidade/UF, ___ de ________________ de 2018. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 
(assinatura do representante legal do proponente e carimbo com CNPJ) 

Nome e cargo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Caso a Empresa empregue menor conforme ressalva acima, identificar o mesmo  

                          na presente declaração. 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 
 

Às ___ horas (horário local), do dia ___ , de __________ de 20___ , no Auditório 

Professor Arnaldo de França Caldas, localizado na Sede do Conselho Regional de Odontologia 

de Pernambuco – CRO/PE, endereço infra-impresso, inscrito no CNPJ sob o nº 11.735.263/0001-

65, em sessão aberta aos interessados, reuniram-se o Sr. Alexandre Nunes Herculano, a Srª. 

Manuela Oliveira Costa, a Srª. Kelly Beatriz de Souza Pires, Pregoeiro e equipe de apoio 

respectivamente, designada conforme Portaria CRO-PE nº 12/2017, de 08 de junho de 2017, para 

sob a presidência do 1º declinado para apreciar, analisar e julgar o Pregão Presencial, do tipo 

“menor preço”, do processo nº. 158/2017, para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, para o fornecimento de plano corporativo para 

15 linhas, acompanhado dos respectivos aparelhos (smartphones) que serão vendidos para este 

Regional. O CRO-PE realizará o presente Pregão Presencial, com objetivo de receber propostas 

das empresas com preços mais vantajosos, sujeitando-se as partes ao edital de Pregão Presencial 

nº 005/2018, as determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas legais federais e 

estaduais vigentes. 

Iniciando a sessão pública com a fase de apresentação das propostas, posteriormente 

aberta a fase de lances, concluindo com a adjudicação conforme segue abaixo: 

 Proposta – (descrição detalhada do serviço)........, ao preço total anual de R$ 0,00 (zero 

vírgula zero zero) e fornecimento de 15 aparelhos no valor total de R$ 0,00 (zero vírgula zero 

zero), perfazendo um montante total (serviço + aparelhos) de R$ 0,00 (zero vírgula zero zero). 

 Empresa: ............................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ................., com sede na rua 

......................, neste ato representada por seu ............., Sr. ............., documento de identidade nº 

................., portador do CPF nº ......................... e, doravante, denominada FORNECEDORA.  

Demais procedimentos necessários realizados durante a sessão pública. 

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata deste Pregão Presencial que, lida e achado conforme, foi 

confeccionada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinada pelo senhor Alexandre 

Nunes Herculano, Pregoeiro do CRO/PE, pela equipe de apoio e pelos representantes da(s) 

Empresa(s), abaixo identificados, todos presentes neste ato.  

 
Cidade/UF, ___ de _______________ de 2018. 

 

 
MANUELA OLIVEIRA COSTA 

Equipe de apoio 

KELLY BEATRIZ DE SOUZA PIRES 

Equipe de apoio 

 
 

ALEXANDRE NUNES HERCULANO 

Pregoeiro do CRO/PE 

Nome/Razão Social da empresa  

Nome, cargo e assinatura  

CPF ................................. 
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ANEXO IX 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° _______/2018 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE  TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, PARA O 

FORNECIMENTO DE PLANO CORPORATIVO 

PARA 15 LINHAS E AQUISIÇÃO DE 15 

APARELHOS (SMARTPHONES) QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO – CRO/PE E 

A EMPRESA ________________________________. 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO - CRO/PE, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 11.735.263-0001/65, com sede em Recife/PE no endereço 

infra-impresso, representado neste ato por seu presidente, Dr. ..................., nacionalidade, estado civil, 

cirurgião-dentista, inscrito no CRO-PE sob o nº .........., portador do RG nº ........... e CPF nº ................, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado por CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

Empresa ..............., inscrita no CNPJ sob nº ............., estabelecida no endereço ..........., Bairro, Cidade/UF, 

CEP. ..............., Fones: .............., e-mail: ......................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..................., 

nacionalidade, estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº ............. e CPF nº ..........., daqui por 

diante designado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato,  sujeitando-se 

as partes às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e modificações posteriores, Lei 10.520/02, Lei 

complementar nº 123, de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e estaduais vigentes e mediante 

as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, para o 

fornecimento de plano corporativo de 15 linhas, acompanhado dos respectivos aparelhos (smartphones) 

vendidos para o CRO-PE, com o objetivo de atender as necessidades do mesmo, de acordo com as 

especificações contidas no Edital de Pregão Presencial nº 005/2018 e seus anexos. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2. A CONTRATADA obriga-se a:  

a) a atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste contrato, observado o 

disposto na Cláusula Quarta; 

b) ao fornecimento do objeto deste contrato, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do 

Edital de Pregão Presencial nº 005/2018, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela legislação em vigor;  

c) apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do objeto entregue, sem 

qualquer ônus adicional;  

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;  

e) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação do Pregão Presencial nº 005/2018;  

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

normas de segurança;  
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g) responsabilizar-se pela entrega, garantia e pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto do 

Edital de Pregão Presencial nº 005/2018. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CRO E FISCALIZAÇÃO 

 

O CRO/PE obriga-se a:  

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada no instrumento 

contratual, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias;  

3.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas obrigações 

dentro das normas estabelecidas neste contrato;  

3.3. Comunicar, à CONTRATADA, através de seu preposto, as possíveis irregularidades detectadas na 

execução do contrato; 

3.4. Orientar a CONTRATADA para que os pagamentos e os documentos de cobrança sejam 

encaminhados de acordo com as especificações e prazos necessários a fim de serem evitadas 

interrupções/atrasos nos procedimentos dos mesmos; 

3.5. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre as irregularidades e débitos que porventura venham a 

ser encontrados no decorrer da execução do objeto contratual. A ausência de comunicação por parte da 

CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas no contrato e seus anexos; 

3.6. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

CONTRATADA; 

3.7. É prerrogativa do CRO/PE, proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto 

desta licitação, sem prejuízo da responsabilidade da licitante vencedora, avaliar a qualidade do objeto, 

podendo rejeitá-los no todo ou em parte, bem como, exigir o cumprimento de todos os itens deste 

contrato, segundo suas especificações; 

3.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CRO/PE; 

3.9. A prática de todos os atos de controle e administração do Pregão;  

3.10. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA com relação ao 

presente Pregão.  

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E VALORES 

 

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura; 

4.2. Conforme previsão legal do §2º, do artigo 12, do Decreto 7.892/13 e inciso II, do artigo 57, da Lei 

8.666/93, a presente contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

4.3. No que se refere à aquisição dos aparelhos (smartphones), o contrato finaliza com o término da 

garantia dos bens adquiridos, quando entregue todo o objeto licitado, dando-se por quitado e encerrado o 

presente contrato, com a realização do pagamento nas condições previstas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ ___________ (valor por extenso), preço este fixado no Pregão 

Presencial nº 005/2018, em que a CONTRATADA apresentou a melhor oferta, concordando em fornecer 

o objeto e entregar os produtos pelos valores, conforme tabela a seguir: 

Nº Tipo Qtde Descrição Valor R$ Valor Total R$ 

01 Aparelhos 15 (Marca e modelo do aparelho) (Valor unitário do aparelho) (Valor total dos 15 aparelhos) 
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02 Serviços - 
Plano Controle Ilimitado + 

3GB de internet + SMS 

Mensal Anual 

  

Valor Total (plano e aparelhos)  

 

5.2. Os valores apresentados já incluem quaisquer custos e despesas, tributos, taxas, contribuições e 

encargos de qualquer natureza que venham a incidir direta ou indiretamente sobre a entrega do objeto, 

não podendo ser pleito de acréscimos a esse ou a qualquer título e não cabendo à proponente qualquer 

reclamação posterior; 

5.3. Os aparelhos celulares serão entregues, desbloqueados, e com nota fiscal em nome do Conselho 

Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO-PE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FONTE DE RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Os recursos financeiros alocados para aquisição do objeto da presente licitação são oriundos de 

receita própria, da Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.004.004 – Serviços de Internet e Telefonia 

em Geral e 6.2.2.1.1.02.01.03.002 – Máquinas, Motores e Aparelhos. 

6.2. O CRO/PE efetuará o pagamento das faturas referente apenas dos produtos recebidos, no prazo de até 

15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data de entrada dos mesmos no protocolo da Sede deste 

Conselho. A prestação de serviços será paga respeitando a data de vencimento das faturas. O pagamento 

ficará condicionado à emissão da nota fiscal/faturas, da seguinte forma:  

a) As notas fiscais atestadas serão pagas até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data de 

entrada das mesmas no protocolo da Sede deste Conselho. Salvo quando a data do pagamento cair 

em sábados, domingos ou feriados, o compromisso fica automaticamente para o primeiro dia útil 

posterior à data fixada; 

b) Devem ser observados todos os impostos necessários para realizar os devidos recolhimentos, 

bem como o Art. 195 da Constituição Federal, parágrafo 3º, apresentando, juntamente com a Nota 

Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos.  

6.3. Preenchimento das Notas Fiscais em conformidade com a legislação vigente, observando as 

retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública; 

6.4. Para a empresa receber o valor de cada nota fiscal emitida, referente aos produtos fornecidos, deverá 

estar regular com a união, o estado e o município, fato comprovado mediante apresentação das certidões 

de regularidades fiscais e trabalhistas perante a união, o estado e o município; 

6.5. Caso o objeto do presente Contrato não seja cumprido fielmente e/ou o documento fiscal apresente 

alguma incorreção, será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da 

data de regularização; 

6.6. O CRO/PE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação 

vigente; 

6.7. O CRO/PE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

 Os preços dos serviços serão reajustados, caso necessário, de acordo com a variação geral do 

Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

ou pelo índice que venha a substituí-lo. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão 

sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, no Edital e 

no Contrato quais sejam:  

I – Advertência;  

II – Multa:  
Na mesma pena incorrerá a licitante quando: 

a) Não entregar o(s) produto(s) no prazo estipulado neste Edital, a contar do prazo do recebimento da 

comunicação da adjudicação; 

b) Não atender as exigências contidas nos termos contratuais. 

III – Suspensão:  

A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

por até 5 anos, quando, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, conforme artigo 7º, da 

Lei 10.520/02:  

a) não celebrar o Contrato;  

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo;  

g) cometer fraude fiscal;  

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o 

pagamento.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas 

graves apuradas por intermédio de processo administrativo.  

8.2. Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, a Administração considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 

podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 

dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

8.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantido o 

direito ao contraditório e a ampla defesa.  

8.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  

8.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

8.6. As sanções previstas de Advertência e Suspensão poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

Multa. 

8.7. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser formalizada por escrito. 

8.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado às licitantes ou à contratada, a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 

 A inexecução total ou parcial deste contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada a prévia defesa 

à CONTRATADA e observadas às disposições deste Contrato e da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, notadamente nos Arts. 77 a 80, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das penalidades previstas em lei 

e neste instrumento, assim como, a Lei Federal 10.520/02, Decreto 7.892/13, e demais normas legais 

federais e estaduais vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 
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 Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, o inteiro teor do Processo de 

Licitação aberto através do Edital do Pregão Presencial nº 005/2018, do CRO/PE e a proposta de preço da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão examinados e resolvidos amigavelmente entre os representantes das 

partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base 

os princípios da Lei nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes, aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

As partes, de comum acordo, elegem a Seção Judiciária do Estado de Pernambuco (Justiça 

Federal), com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

dúvidas e questões decorrentes da execução deste Instrumento.  

 

E por estarem certas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Cidade/UF, ___ de _______________ de 2018. 

 

PELO CONTRATANTE: 

 

 

_____________________________________________________ 

DR. ..................................................... 
Presidente do CRO/PE 

 

PELA CONTRATADA: 

 

 

______________________________________ 

Representante legal da EMPRESA 

Testemunhas: 

Nome: ____________________________ 

CPF Nº: ___________________________ 

Nome:_____________________________ 

CPF Nº:____________________________ 
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ANEXO X 

 

MODELO DE RECIBO DE DOCUMENTOS 

 

 
RECIBO 

 

Declaro que recebi no protocolo do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, 

na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930, Rosarinho, Recife-PE, CEP: 52041-080, os 

envelopes A (Proposta de Preços), B (Documentos de Habilitação) e (Declaração - quando a 

empresa não enviar representante), para serem anexados ao Pregão Presencial nº 005/2018, da 

empresa:  

 

_____________________________________________________________  

 

 

Licitante (CNPJ e Carimbo): ____________________________________________________ 

 

Telefone/fax: ________________________________________________________________ 

 

E-mail:_____________________________________________________________________ 

 

Nome: _____________________________________________________________________ 

 

 

Observações:  
1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta;  

2) Não pode conter rasuras;  

3) Válido somente com carimbo e visto do protocolo. 

 

Cidade/UF  ____/_______________/______ 
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ANEXO XI 

 

 

AVISO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 
  

         

 O Pregoeiro do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE, nomeado 

pela Portaria CRO-PE nº 12/2017, de 08 de junho de 2017, torna público para conhecimento de 

todos e quaisquer interessados, instauração de Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, para o fornecimento de plano corporativo 

para 15 linhas, acompanhado dos respectivos aparelhos (smartphones) vendidos para o 

CRO-PE, que será realizado no dia 23/05/2018, às 09:00 horas, no Auditório deste Conselho, 

sito na sede do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco - CRO/PE, Avenida Norte 

Miguel Arraes de Alencar, n° 2930, Rosarinho, CEP 52041-080, na cidade de Recife/PE, 

onde poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2018. 

 

  

  

Pregoeiro do CRO/PE 
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